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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 333 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 333 – Dar, oferecer ou prometer vantagem indevida a 

funcionário público, para determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei atende a sugestão da Excelentíssima Sra. 

Juíza Placidina Pires, da 10ª Vara Criminal de Goiânia, Goiás, que alerta sobre a 

omissão legislativa existente no tipo penal descrito no art. 333 do Código Penal que 

torna impossível a responsabilização daquele que vier a “dar” propina a funcionário 

público  para determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício, uma vez que as 

condutas previstas são “ Oferecer” ou “Prometer”, em virtude do princípio da 

taxatividade que torna atípica a conduta de “dar” vantagem após a prévia solicitação 

do agente público. 

Para fins de ilustrar o objeto desta proposição, transcrevemos 

parte da argumentação da magistrada: 

“A conduta consistente em “dar” a vantagem ilícita indevida 

solicitada pelo agente público, embora imoral, não encontra tipicidade formal no artigo 

333 do Código Penal, vez que nele não há previsão do verbo “dar”, diversamente do 

que ocorre nos delitos do artigo 309 do Código Penal Militar, artigo 337-B do Código 

Penal, artigo 209 do Código Eleitoral e outros (…) 

Há, portanto, uma brecha na norma penal em referência, 

decorrente da ausência de previsão do artigo 333 do Código Penal do verbo “dar” 

(núcleo verbal), situação que necessita de urgente reforma por parte do poder 

legislativo.” 

A existência de brechas na lei penal é falha grave que merece a 

atenção do Poder Legislativo, pois originou-se de falha no Processo Legislativo. No 

caso do art. 333 do Código Penal, podemos discorrer sobre duas situações em que a 

conduta que se pretende inserir no tipo penal pode ocorrer. 
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A primeira situação ocorre quando o agente oferece ou promete 

e, depois, venha a dar a vantagem indevida. Neste caso a conduta de “dar” constitui 

mero exaurimento do crime, uma vez que este já se consumou com o oferecimento 

ou promessa. 

A segunda situação ocorre na hipótese de o agente dar a 

vantagem indevida, porém sem tê-la oferecido ou prometido anteriormente, quando 

surge a questão de saber se há ou não o crime por ocasião da tradição. Uma corrente 

defende que não há crime, já que o art. 333 do Código Penal pune a corrupção ativa 

em apenas duas condutas, ou seja, oferecer ou prometer.  

Ressalte-se que no mesmo Código Penal, no art. 343, está 

previsto o crime de corrupção ativa de testemunha ou perito, no qual há três condutas 

puníveis: ‘dar, oferecer e prometer’, enquanto na corrupção ativa do art. 333, apenas 

duas:  '‘oferecer ou prometer”, ou seja, a pessoa que entrega vantagem anteriormente 

solicitada por funcionário público, não pratica o crime de corrupção ativa.  

Da mesma forma no art. 337-B (corrupção ativa em transação 

comercial internacional), acrescentado pela Lei na 10.467/2002, há três condutas a 

serem punidas (prometer, oferecer ou dar), e, mais uma vez, ao contrário do art. 333, 

onde não há a conduta de dar, que implica em tradição da coisa. 

Mesmo existindo entendimento da jurisprudência de que a 

conduta “dar”, por ser mais do que oferecer e prometer, configura o tipo, há casos de 

absolvição por atipicidade da conduta, causada pela citada omissão legislativa. 

A polêmica, entretanto, não tem necessidade de existir. 

Compete ao Poder Legislativo sanar o erro original, completando o tipo penal e 

eliminar mais uma válvula de escape para a impunidade para a corrupção, um dos 

crimes que mais causam revolta ao povo brasileiro. 

Assim, ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares 

para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, em 13 de junho de 2017. 

 
Deputado Delegado Waldir 

PR/GO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para 

determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  

 

Descaminho 

Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido 

pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 

II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; 

III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 

procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente 

ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação 

fraudulenta por parte de outrem;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 

atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 

em residências. 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte 

aéreo, marítimo ou fluvial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

 

Contrabando 

Art. 334-A. Importar ou exportar mercadoria proibida: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 ( cinco) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

I - pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando; 

II - importa ou exporta clandestinamente mercadoria que dependa de registro, 

análise ou autorização de órgão público competente; 

III - reinsere no território nacional mercadoria brasileira destinada à exportação; 

IV - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria 

proibida pela lei brasileira; 

V - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 

atividade comercial ou industrial, mercadoria proibida pela lei brasileira. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 

em residências. 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de contrabando é praticado em transporte 

aéreo, marítimo ou fluvial. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

 

 

Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência  
Art. 335. Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta 

pública, promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade 

paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave 

ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa além da pena correspondente 

à violência.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou licitar, 

em razão da vantagem oferecida.  

 

Inutilização de edital ou de sinal  
Art. 336. Rasgar ou, de qualquer forma inutilizar ou conspurcar edital afixado por 

ordem de funcionário público; violar ou inutilizar selo ou sinal empregado, por determinação 

legal ou por ordem de funcionário público, para identificar ou cerrar qualquer objeto:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  

 

Subtração ou inutilização de livro ou documento  
Art. 337. Subtrair, ou inutilizar, total ou parcialmente, livro oficial, processo ou 

documento confiado à custódia de funcionário, em razão de ofício ou de particular em serviço 

público:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o fato não constitue crime grave.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
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Sonegação de contribuição previdenciária 

Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer 

acessório, mediante as seguintes condutas: 

I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações 

previsto pela legislação previdenciária segurados empregado, empresário, trabalhador avulso 

ou trabalhador autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços; 

II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa 

as quantias descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de 

serviços; 

III - omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas 

ou creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§ 1º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as 

contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, na 

forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 

§ 2º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o 

agente for primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - (VETADO) 

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior 

àquele estabelecido pela previdência social administrativamente, como sendo o mínimo para o 

ajuizamento de suas execuções fiscais. 

§ 3º Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal não 

ultrapassa R$ 1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um 

terço até a metade ou aplicar apenas a de multa.  

§ 4º O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas datas 

e nos mesmos índices do reajuste dos benefícios da previdência social. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

 

CAPÍTULO II-A 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTRANGEIRA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

 

Corrupção ativa em transação comercial internacional  

Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida 

a funcionário público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a praticar, omitir ou 

retardar ato de ofício relacionado à transação comercial internacional:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em razão da vantagem 

ou promessa, o funcionário público estrangeiro retarda ou omite o ato de ofício, ou o pratica 

infringindo dever funcional. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

 

Tráfico de influência em transação comercial internacional  

Art. 337-C. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, direta ou 

indiretamente, vantagem ou promessa de vantagem a pretexto de influir em ato praticado por 

funcionário público estrangeiro no exercício de suas funções, relacionado a transação comercial 

internacional:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395031&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395031&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395031&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que 

a vantagem é também destinada a funcionário estrangeiro. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, 

de 11/6/2002) 

 

Funcionário público estrangeiro  

Art. 337-D. Considera-se funcionário público estrangeiro, para os efeitos penais, 

quem, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função 

pública em entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro.  

Parágrafo único. Equipara-se a funcionário público estrangeiro quem exerce cargo, 

emprego ou função em empresas controladas, diretamente ou indiretamente, pelo Poder Público 

de país estrangeiro ou em organizações públicas internacionais. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.467, de 11/6/2002) 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

 

Reingresso de estrangeiro expulso  
Art. 338. Reingressar no território nacional o estrangeiro que dele foi expulso:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, sem prejuízo de nova expulsão após o 

cumprimento da pena.  

 

Denunciação caluniosa  
 Art. 339. Dar causa à instauração de investigação policial, de processo judicial, 

instauração de investigação administrativa, inquérito civil ou ação de improbidade 

administrativa contra alguém, imputando-lhe crime de que o sabe inocente: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

§ 1º A pena é aumentada de sexta parte, se o agente se serve de anonimato ou de 

nome suposto.  

§ 2º A pena é diminuída de metade, se a imputação é de prática de contravenção.  

 

Comunicação falsa de crime ou de contravenção  
Art. 340. Provocar a ação de autoridade, comunicando-lhe a ocorrência de crime ou 

de contravenção que sabe não se ter verificado:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

 

Auto-acusação falsa  
Art. 341. Acusar-se, perante a autoridade, de crime inexistente ou praticado por 

outrem:  

Pena - detenção, de três meses a dois anos, ou multa.  

 

Falso testemunho ou falsa perícia  
Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade, como testemunha, 

perito, contador, tradutor ou intérprete em processo judicial, ou administrativo, inquérito 

policial, ou em juízo arbitral:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.268, de 28/8/2001,  e  pena com redação dada pela Lei nº 12.850, 

de 2/8/2013, publicada no DOU Edição Extra de 5/8/2013, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 1º As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é praticado mediante 

suborno ou se cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo penal, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395031&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395031&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395031&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395031&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=373028&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=373028&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391398&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391398&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
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ou em processo civil em que for parte entidade da administração pública direta ou indireta. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.268, de 28/8/2001) 

§ 2º O fato deixa de ser punível se, antes da sentença no processo em que ocorreu 

o ilícito, o agente se retrata ou declara a verdade. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.268, de 28/8/2001) 

 

Art. 343. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qualquer outra vantagem a 

testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete, para fazer afirmação falsa, negar ou calar 

a verdade em depoimento, perícia, cálculos, tradução ou interpretação:  

Pena - reclusão, de três a quatro anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é 

cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo penal ou em 

processo civil em que for parte entidade da administração pública direta ou indireta. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 10.268, de 28/8/2001) 

 

Coação no curso do processo  
Art. 344. Usar de violência ou grave ameaça, com o fim de favorecer interesse 

próprio ou alheio, contra autoridade, parte, ou qualquer outra pessoa que funciona ou é chamada 

a intervir em processo judicial, policial ou administrativo, ou em juízo arbitral:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Código Penal Militar  

 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

decretam:  

 

CÓDIGO PENAL MILITAR 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DOS CRIMES MILITARES EM TEMPO 

DE PAZ 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES CONTRA 

A ADMINISTRAÇÃO MILITAR 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DA CORRUPÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391398&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391398&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391398&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391398&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391398&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391398&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Corrupção ativa  

Art. 309. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou vantagem indevida para a prática, 

omissão ou retardamento de ato funcional:  

Pena - reclusão, até oito anos.  

 

Aumento de pena  

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem, dádiva 

ou promessa, é retardado ou omitido o ato, ou praticado com infração de dever funcional.  

 

Participação ilícita  

Art. 310. Participar, de modo ostensivo ou simulado, diretamente ou por interposta 

pessoa, em contrato, fornecimento, ou concessão de qualquer serviço concernente à 

administração militar, sobre que deva informar ou exercer fiscalização em razão do ofício:  

Pena - reclusão, de dois a quatro anos.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem adquire para si, direta ou 

indiretamente, ou por ato simulado, no todo ou em parte, bens ou efeitos em cuja administração, 

depósito, guarda, fiscalização ou exame, deve intervir em razão de seu emprego ou função, ou 

entra em especulação de lucro ou interêsse, relativamente a esses bens ou efeitos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
 

Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA APURAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA APURAÇÃO NO TRIBUNAL SUPERIOR 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 209. Na sessão designada será o feito chamado a julgamento de preferência a 

qualquer outro processo. 

§1º Se o relatório tiver sido impugnado, os partidos interessados poderão, no prazo 

de 15 (quinze) minutos, sustentar oralmente as suas conclusões. 

§2º Se do julgamento resultarem alterações na apuração efetuada pelo Tribunal 

Regional, o acórdão determinará que a Secretaria, dentro em 5 (cinco) dias, levante as folhas 

de apuração parcial das seções cujos resultados tiverem sido alterados, bem como o mapa geral 
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da respectiva circunscrição, de acordo com as alterações decorrentes do julgado, devendo o 

mapa, após o visto do relator, ser publicado na Secretaria. 

§3º A esse mapa admitir-se-á, dentro em 48 (quarenta e oito) horas de sua 

publicação, impugnação fundada em erro de conta ou de cálculo, decorrente da própria 

sentença. 

 

Art. 210. Os mapas gerais de todas as circunscrições com as impugnações, se 

houver, e a folha de apuração final levantada pela Secretaria, serão autuados e distribuídos a 

um relator geral, designado pelo Presidente. 

Parágrafo único. Recebidos os autos, após a audiência do Procurador Geral, o 

relator, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, resolverá as impugnações relativas aos erros de 

conta ou de cálculo, mandando fazer as correções, se for o caso, e apresentará, a seguir, o 

relatório final com os nomes dos candidatos que deverão ser proclamados eleitos e os dos 

demais candidatos, na ordem decrescente das votações. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.467, DE 11 DE JUNHO DE 2002 
 

Acrescenta o Capítulo II-A ao Título XI do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 - Código Penal, e dispositivo à Lei nº 

9.613, de 3 de março de 1998, que "dispõe 

sobre os crimes de ''lavagem'' ou ocultação de 

bens, direitos e valores; a prevenção da 

utilização do Sistema Financeiro para os ilícitos 

previstos nesta Lei, cria o Conselho de Controle 

de Atividades Financeiras (Coaf), e dá outras 

providências".  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei visa dar efetividade ao Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 

2000, que promulga a Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos 

Estrangeiros em Transações Comerciais, concluída em Paris, em 17 de dezembro de 1997.  

 

Art. 2º O Título XI do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo II-A:  

 

"TÍTULO XI 

.................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II-A 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTRANGEIRA 

 

Corrupção ativa em transação comercial internacional  

Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem 

indevida a funcionário público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para 
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determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício relacionado à 

transação comercial internacional:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em razão da 

vantagem ou promessa, o funcionário público estrangeiro retarda ou omite o 

ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  

Tráfico de influência em transação comercial internacional  

Art. 337-C. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, direta ou 

indiretamente, vantagem ou promessa de vantagem a pretexto de influir em 

ato praticado por funcionário público estrangeiro no exercício de suas 

funções, relacionado a transação comercial internacional:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua 

que a vantagem é também destinada a funcionário estrangeiro.  

Funcionário público estrangeiro  

Art. 337-D. Considera-se funcionário público estrangeiro, para os efeitos 

penais, quem, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, 

emprego ou função pública em entidades estatais ou em representações 

diplomáticas de país estrangeiro.  

 

Parágrafo único. Equipara-se a funcionário público estrangeiro quem exerce 

cargo, emprego ou função em empresas controladas, diretamente ou 

indiretamente, pelo Poder Público de país estrangeiro ou em organizações 

públicas internacionais." 

 

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, passa a vigorar acrescido 

do seguinte inciso VIII:  

 

"Art. 1º ...................................................................................  

................................................................................................  

VIII - praticado por particular contra a administração pública estrangeira 

(arts. 337-B, 337-C e 337-D do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 - Código Penal). 

......................................................................................." (NR) 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 11 de junho de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Miguel Reale Júnior 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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